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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.057 – COSIT    

DATA 28 de fevereiro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8537.10.20 

Mercadoria: Controlador para automação de climatização, próprio para 

gerenciamento contínuo de temperatura e umidade com alta confiabilidade. 

Suporta 64 pontos de controle em 4 zonas, integrando equipamentos por 

meio de módulo de interface infravermelho (para aparelhos de ar 

condicionado split e fancoletes com comunicação IRDA) ou módulo de 

interface com relés e entradas analógicas/digitais (para equipamentos como 

Self Contained, Wall Mounted e Large Split). É composto por gabinete com 

CPU, display LCD e interfaces de acionamento e comunicação, acompanhado 

de antena GSM, transdutor de temperatura/umidade, adaptador de 

extensão para cabo e sonda de temperatura. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, conforme formulário inicial, às fls. 05 a 37: 

Identificação da mercadoria:  

(...) 

2. Em 10 de abril de 2024, foi formalizado o Termo de Intimação Fiscal (TIF) nº 
051/2024, à fl. 44, para solicitar à consulente informações adicionais sobre o produto objeto deste 
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processo e, em resposta a tal TIF, foram apresentados os esclarecimentos, às fls. 50 a 72, a seguir 
transcritos: 

(...) 

3. Observações: 

 (...) 

4. Imagens extraídas do Guia Rápido de Instalação: 

 (...) 

 

5. É o relatório. 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

6. De acordo com as informações prestadas e com os documentos trazidos a este 
processo, pode-se concluir que mercadoria sob consulta é um controlador para automação de 
climatização, próprio para gerenciamento contínuo de temperatura e umidade com alta 
confiabilidade. Suporta 64 pontos de controle em 4 zonas, integrando equipamentos por meio de 
módulo de interface infravermelho (para aparelhos de ar condicionado split e fancoletes com 
comunicação IRDA) ou módulo de interface com relés e entradas analógicas/digitais (para 
equipamentos como Self Contained, Wall Mounted e Large Split). É composto por gabinete com 
CPU, display LCD e interfaces de acionamento e comunicação, acompanhado de antena GSM, 
transdutor de temperatura/umidade, adaptador de extensão para cabo e sonda de temperatura. 

Classificação da mercadoria: 

7. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

8. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de consulta sobre 
classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), são 
regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.057, de 09 de dezembro de 2021, e a classificação 
subordina-se à observância das Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado 
(RGI/SH), constantes do Anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 
11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 
posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 
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9. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres de classificação 
do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), dos Ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que foram 
internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e constituem orientações 
e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de 
mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por 
força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro 
de 1994. 

10. Trata-se aqui de um aparelho elétrico que, mediante algoritmos de controle e 

funções lógicas de monitoramento específico, promove a automação de sistemas de ar-

condicionado em ambientes que necessitam de controle de temperatura e de umidade com alta 

confiabilidade, em regime de trabalho contínuo. Portanto, a investigação classificatória deve iniciar-

se pelo Capítulo 85 da NCM/SH, visto que o título desse Capítulo, embora possua natureza 

meramente indicativa, aponta, dentre outros produtos, para máquinas, aparelhos e material 

elétrico e suas partes. 

11. No mencionado Capítulo 85, o texto da posição NCM/SH 85.37, ao mencionar 

quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos das 

posições 85.35 e 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, pode abrigar o 

produto de que aqui se cuida, conforme transcrito a seguir: 

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais 

aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de 

energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do 

Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos 

de comutação da posição 85.17. 

12. Neste ponto, é pertinente focalizar as Nesh da referida posição, das quais 

reproduzem-se os trechos seguintes: 

Estes artigos consistem na reunião de um certo número de aparelhos das duas posições 

precedentes (comutadores, corta-circuitos, etc.) sobre um quadro, painel, console, cabina, 

armário ou noutro suporte. Possuem também, geralmente, dispositivos de medida, e às 

vezes alguns outros aparelhos auxiliares, tais como transformadores, lâmpadas, reguladores 

de tensão, reostatos, etc., ou ainda diagramas luminosos que representam o circuito. 

Existe uma grande variedade de quadros, painéis, etc. para comando ou para distribuição, 

desde os pequenos quadros que possuem apenas alguns comutadores, fusíveis, etc., 

utilizados especialmente em instalações de iluminação, até os quadros de comando muito 

mais complexos, para as máquinas-ferramentas, laminadores, centrais elétricas, estações de 

rádio, etc., incluindo as instalações que reúnam vários dos artigos indicados no texto da 

presente posição. 

A presente posição compreende também: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.057 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 4 

(...) 

3)  Os aparelhos de comando programáveis denominados "controladores programáveis" que 

são aparelhos de memória programável que permitem armazenar instruções relativas ao 

desempenho de algumas funções específicas (lógicas, sequenciais, de cronometragem, de 

contagem e aritméticas) para comandar, por intermédio de módulos de entrada/saída, 

digitais ou analógicos, diferentes tipos de máquinas. 

(grifou-se) 

13. Diante disso, em conformidade com a RGI 11, o controlador microprocessado em 

exame, classifica-se na posição 85.37 da NCM/SH, que possui as subposições relacionadas com os 

respectivos textos a seguir transcritos: 

8537.10 Para uma tensão não superior a 1.000 V 

8537.20 Para uma tensão superior a 1.000 V 

14. Aqui, cabe lembrar que, sobre a tensão máxima do produto em apreço, a consulente 

informou que o controlador Conflex Multi aceita a alimentação direta de 20 a 60 VCC. Assim, pode-

se concluir que tal controlador é projetado para tensão não superior a 1.000 V e, dessa forma, por 

observância da RGI 62, ele deve ser classificado na subposição NCM/SH 8537.10. 

15. No âmbito regional, a subposição 8537.10 da NCM/SH possui os desdobramentos 

seguintes: 

8537.10.1 Comando numérico computadorizado (CNC) 

8537.10.20 Controladores programáveis   

8537.10.30 Controladores de demanda de energia elétrica   

8537.10.90 Outros   

 

 

16. Portanto, como o produto em análise possui inteligência embarcada para controle 

distribuído, caracterizando-se como um controlador lógico programável (CLP), sua classificação, 

conforme a Regra Geral de Classificação 1 (RGC 1)3, corresponde ao código 8537.10.20 da NCM/SH. 

 

 
1 Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é 

determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 

das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 
2 A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos 

dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de 

Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853710
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853710
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853720
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853720
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537101
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537101
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CONCLUSÃO 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.37), RGI 6 (texto da subposição 8537.10) e RGC 1 (texto do item fechado 8537.10.20), 
da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, 
e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 
2023], e alterações posteriores, o produto objeto deste processo CLASSIFICA-SE no código NCM/SH 
8537.10.20. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
28 de fevereiro de 2025. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 
de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
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